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Ofício/CONDSEF Nº 063/2014.  

 
Brasília-DF, 10 de março de 2014. 

 
 
Ilm.ª Senhora 
DULCE MARIA DE SOUSA SANTOS ROSA 
M.D. Vice Diretora de Pessoal Civil da Marinha 
Nesta. 
 
 
 
 

Senhora Vice Diretora, 
 
 
 
 
 

A Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público 
Federal – CONDSEF,  Entidade Sindical de Grau Superior, 
representante dos Trabalhadores que mantém vínculo funcional com a 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional da esfera 
federal, bem como, de suas vinculadas, incluindo Empresas Públicas, 
com base territorial nacional e sede localizada SDS, Bloco “L”, N.º 
30, 5º Andar, Edifício Miguel Badya, Asa Sul – Brasília-DF, por seu 
Diretor Sr. Josemilton Maurício da Costa,  servidor público federal, 
encontrável na sede da referida Entidade Sindical, vem à presença de 
Vossa Senhoria, em defesa dos direitos, interesses e garantias da 
Categoria representada, com fulcro no disposto em ditames 
Constitucionais (art. 8º - inciso III c/c art. 37 – inciso VI), Legais e 
Estatutários,  expor e requerer o que se segue: 
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 A CONDSEF solicita a V.S.ª uma reunião para tratar de assuntos referente 
ao Pessoal dos Órgãos Militares em particular do Arsenal da Marinha, mas que tem 
repercussão nacional: 

• Situação dos(as) Trabalhadores(as) que estão cobertos pela MI-880. 

• Extensão do Auxilio Alimentação. 

• Relatório do Grupo de Trabalho que trata sobre a situação do PGPE em 
exercícios nas Organizações Militares de Tecnologia Militar. 
Certos do seu atendimento, ficamos no aguardo de um breve retorno. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Secretário de Administração/CONDSEF 
 


